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REQUERIMENTO Nº                , DE 2004

(Do Sr. Geraldo Resende)

Requer o envio de Indicação ao Poder

Executivo relativa a análise acerca da possível não

inclusão da previsão de ressarcimento aos Estados

pela atenção à “Lei Kandir” no Orçamento Federal

para o exercício de 2005.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder

Executivo a Indicação em anexo, sugerindo a análise acerca da possível não

inclusão da previsão de ressarcimento aos Estados pela atenção à “Lei Kandir” no

Orçamento Federal para o exercício de 2005.

Sala das  Sessões, em        de novembro de 2004.

Deputado Geraldo Resende

PPS/MS
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INDICAÇÃO Nº                     , DE 2004

(Do Sr. Geraldo Resende)

Sugere análise acerca da possível não

inclusão da previsão de ressarcimento aos Estados

pela atenção à “Lei Kandir” no Orçamento Federal

para o exercício de 2005.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda:

Passamos a conviver em Mato Grosso do Sul com uma

agonia cuja origem pode ser um singelo deslize da equipe econômica do Governo

Federal na elaboração do Orçamento Federal para 2005, de conseqüências

terríveis para o Estado.

Temos recebido informações de que ao elaborar o

orçamento 2005, o Poder Executivo Federal não teria incluído a verba destinada

aos Estados exportadores de produtos primários, como ressarcimento da isenção

de ICMS, conforme dispõe a Lei Kandir.

No caso de Mato Grosso do Sul, trata-se de uma média

histórica de R$ 4,3 milhões ao mês que se perde em arrecadação. A

compensação por essa perda ao final do exercício, acumularia nada menos do

que R$ 51,6 milhões cifra absolutamente significativa para todas as áreas de

investimentos do Estado para 2005.

Diante dessa constatação fática, urge que o próprio Governo

Federal tome providências no sentido de reverter a situação, antes que esse

inominável prejuízo assole as economias, não só de Mato Grosso do Sul, como

de tantos outros Estados que têm contribuído enormemente para o

desenvolvimento nacional, através do agronegócio, inclusive com a abertura de

novas fronteiras agrícolas.

Aliás, não é somente os estados que sofrem, em verdade,

do que é destinado mensalmente pela Lei Kandir, 25% é repassado diretamente
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aos municípios que, todos sabemos, dispõe de parcas receitas próprias,

sobrevivendo basicamente dos repasses legais e constitucionais.

Cabe ainda ressaltar que os repasses da Lei Kandir, nunca

refletiram a realidade da desoneração dos bens do ativo dos Estados, o que tem

gerado a mobilização dos Governadores em torno de uma nova disciplina legal

para o setor, inclusive com a elevação dessa norma ao âmbito constitucional, a

partir de novos parâmetros e critérios de cálculo de perdas e de distribuição dos

ressarcimentos, corrigindo também, as distorções observáveis na utilização dos

portos pelos Estados produtores que não estão à beira-mar.

Enfim, se o sistema de ressarcimento pelas perdas de ICMS

nos produtos primários destinados à exportação nunca foi perfeito, pelo menos

funcionava. Agora, corremos o risco de não só suportar a defasagem imposta

pela Lei Kandir, como também e lamentavelmente, não termos os repasses no

exercício de 2005.

Os estados não devem suportar essa carga. Este é o fulcro

da presente indicação, que Poder Executivo Federal, avalie a situação e tome as

medidas cabíveis para contornar essa mazela.

Sala das Sessões em,        de novembro  de 2004.

GERALDO RESENDE
Deputado Federal - PPS/MS


